
FUNDO PARANA

INTR0DucA0

o presente Relatório Circunstanciado da Gestão do Fundo Paraná relativo ao exercicio de 2017
apresenta, dentre outros aspectos, a destinacao dos recursos do Fundo Paranà, para apolo aos
programas/projetos do Sistema de Ciência, Tecnologia e Inovacao — CT&I do Estado do Paraná. A
Unidade Gestora do Fundo — UGF/SETI desempenha o papel de Gestora do Fundo Paraná, atendendo ao

disposto na Resoluçao n° 037/03/SETI.

1. FUNDO PARANA

1,1. POLITICAS E DIRETRIZES

Art. 205 da Constituicao Estadual

“0 Estado destinará, anualmente, uma parcela de sua receita tributâria, não inferior a dois por

cento, para o fomento da pesquisa cientifica e tecnolOgica, que será destinada em duodécimos,

mensalmente, e será gerido por Orgao especifico corn representacao paritária do Poder Executivo e das

comunidades cientifica, tecnológica, ernpresarial e trabaihadora, a ser definida em Iei”.

Lei Estadual no 12.020/1 998, alterada pela Lei Estadual no 15.123/2006

Criada em 1998 e alterada em 2006 a fim de apolar o desenvolvimento cientifico e tecnolOgico do

Estado do Paraná por melo do financiamento de programas e projetos de pesquisas institucionais.

Art. 57 da Lei Estadual n° 18.57312015

Criada em 2015 deterrnina que a distribuiçao dos recursos estabelecida nas alineas a” e “b’ do

inciso I do art. 30 da Lei Estadual n° 12.020/1 998, poderá ser alterada por ato do Poder Executivo ate o

limite de 0,5 (meio) ponto percentual.

Art. 1° Decreto Estadual n° 306012015

Regulamenta a Lel n° 18.573/2015 e dispOe que a distribuiçao de recursos estabelecida

nas alineas “a” e ‘b”, do inciso I, do art, 3.° da Lel Estadual n° 12.020/1 998, passa a obedecer aos

seguintes percentuals:

I — 0,5% (zero virgula cinco por cento), no minirno, em conta vinculada ao FUNDO PARANA;

II — 1,5% (urn virgula cinco por cento) para financiar pesquisas nas InstituicOes de Pesquisa do

Estado do Paraná, IAPAR, Universidades Estaduais e TECPAR, devendo o percentual de cada urna das

entidades ser definido pelo OCT PARANA e aprovadas pelo Governador do Estado.

Os demais artigos da Lei Estadual no 12.02011 998 não foram alterados, a saber:



• Art. 4°: Quanto a destinacao dos recursos, “Os recursos do FUNDO PARANA serão destinados
exciusivarnente a projetos e programas vinculados ao desenvolvirnento cientifico e tecnolOgico do
Estado do Paraná”.

• Art. 5°, I, II, III: A aplicação dos recursos constituidos do Fundo:

1.2 GESTAO F OPERACIONALIzAcAO

De acordo corn a Lei n° 12.020/1998 alterada pela Lei n° 15.123/2006, e conforme disposto na

Resolucao SETI N° 037/03, a gestao e operacionalização dos recursos do Fundo Paraná são de

responsabilidade da Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior — SETI, por rneio da

Unidade Gestora do Fundo Paraná - UGF, instituida junto ao Gabinete do Secretário, na estrutura

organizacional básica da referida Secretaria,

A SETI, Orgao da Adrninistração Direta do Governo, tern como principal atribuicao coordenar as
politicas e acoes no ãmbito da ciência, tecnologia e ensino superior no Paraná, e conta corn a seguinte
estrutura:

• A Unidade Gestora do Fundo Paranã - UGF, responsável pela aplicaçao e operacionalizacao

dos recursos destinados a programas e projetos estratégicos do governo;

• A Fundação Araucária, entidade de apoio ao desenvolvimento cientifico e tecnológico e

formaçao de recursos humanos do Estado;

• 0 Instituto de Tecnologia do Paraná — TECPAR, cuja missão é contribuir corn soluçoes

inovadoras para o progresso técnico das atividades econOrnicas e meihoria da qualidade de vida

da populacao;

• 0 SIMEPAR que tern por finalidade prover a sociedade de informaçOes de natureza

rneteorologica, hidrolOgica e ambiental, bern como conceder, desenvolver e executar projetos de

pesquisa cientifica e tecnologica, forrnaçao e capacitacao profissional;

• 0 conjunto das Instituicoes Estaduais de Ensino Superior - lEES, corn sete (07) Universidades

Estaduais localizadas no Estado do Paraná.

2. INVESTIMENTOS DO FUNDO PARANA — 2017

Em 2017, os recursos do Fundo Paraná foram utilizados exciusivamente para o desenvol imento

do Estado do Paraná, visando dotá-lo de competitividade cientifica e tecnológica, tendo sido a lica S nas

,
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areas consderadas prioritáras pelo OCT-PR, definidas em sua XXIII Reunião Ordinária, realizada em
23/03/2017, quais sejam:

AREAS PRIORITARIAS

2017

RESIDENCIA TECNICA

Em 2017, a Unidade Gestora do Fundo Paraná - UGF, vinculada a SETI, no cumprimento de seu
papel como unidade responsável pela gestao e operacionalizaçao dos recursos do Fundo Paraná,
planejou a distribuiçao destes valores considerando inicialmente o orcamento de R$ 91 .536.895,00, a este
valor seriam acrescidos R$ 3,235,078,00 referentes aos 3% da Gestão Administrativa da UGF e

R$ 6.040.000,00 referentes a Encargos Especlais, totalizando R$ 100.811.973,00. Entretanto, apOs o
ajuste orcamentário de (R$ 9.509.809,00) feito pela SEFA/COP, o valor do orcamento programado
resultou em R$ 110.321.782,00, conforme detalhado na tabela a seguir.

-
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CIENCIAS E TECNOL 4 G R ARIAS AGRONEGOCIO
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Gráfico 1. Dotacao Orcamentaria do Fundo Paraná — 2017
Base: R$100.749.847

‘4 FUNDAcA0
ARAUCARIA

39%

• UGF
42%

Em 2017, a Politica de Aplicação dos Recursos do Fundo Paranà atendeu as determinaçoes do

Conseiho Paranaense de Ciência e Tecnologia quanto a correta utilizacao dos recursos para o

desenvolvimento do Estado do Paraná.

Tabela 2. Valores do Fundo Paraná Executados ate 31/12/2017
R$ 106.527.933

UéC0 ‘.;

u TECPAR
18%

Unidade Fomento
Gestào Administrativa (3%)

Encargos Especlais (6%)

UGF

_______________

Fundaçdo Araucária
Tecpar
TOTAL

Programado Contingenciado
2.099.504 i—

3.678.995

45.490.829
40.745.075 -

L.057.379
‘

110.321.782

Executado Saldo

-. 2.099.091 413
-

- ..LaWaa..,%J.s._. .__-...

_•-I 3.678.995 0

,J14i 41’947 393 —

I.-.- 40 745 075
..18.o57.379lWr

3.777.144 106.52 7.933

Execucáo
100%

100%

100%
100%
100%
100%

16.2 92
0

16.705
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Gráfico 2. Valores do Fundo Paraná Executados ate 31/12/2017.
R$ 106.527.933

Ld 100%
‘U

10.000 20.000 30.000 40.000 50.000

21. INVESTIMENTOS DA UGF (Projetos Estrategicos) - 2017

Em 2017, a UGF — Unidade Gestora do Fundo Paraná, unidade vincufada a SETI, corn a finalldade

de operacionalizar o Fundo Paraná, programou R$45.740.829,00 para o PROGRAMA PARANA

INOVADOR - que tern como objetivo acelerar o desenvolvimento cientifico e tecnolOgico do Estado por

melo do fortalecimento da triplice hélice; Governo, Academia e Setor Produtivo, Deste valor, foram

contingenciados R$3.777.144,00, ficando disponivel para execucao R$ 41.963.685,00, sendo destinado:

R$30.374.047,00 para Os PROGRAMAS ESTRATEGICOS DE PESQUISA E INOVAcAO e

R$11.589.638,00 para o PROGRAMA UNIVERSIDADE SEM FRONTEIRAS — USF, em atendi ento ao

disposto na Lei Estadual n° 16.643/2010.
)C C

d 100%

Em R$ Mu

100%

TECPAR

FUNDA9AO ARAUCARIA

UGF

ENCARGOS ESPECIAIS

GESTAC UGF

L__J 100% J Programado

•1 fl Execulado

I I
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A) Distribuicao dos Recursos por Instituicoes Tomadoras:

PM SANTO ANTONIO
P LAT IN A

3,4%
PM LARANJEIRAS

0,2%
PM CLVELAND

UNIOESTE
10%

UNICENTRO
6,1%

390.

-

1.302.000
590.200

1.030.600
188.120
199.972

2.741.197
4.703044
1.776 884
7. 300.595
1.581.171
2558.083
4. 191.052
300.000
76.079

1.428.725
11.589.638
41.947.393

1,4
2,5
0,4
0,5
6,5
11,2
4,2
17,4
3,8
6,1
10,0
0,7
0,2
3,4

27,6

“
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:c ;
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B) Distribuiçao dos Recursos por Area Prioritária:

Tabela 3. Distribuicao dos Recursos do Programa Paranà Inovador por Area Prioritária - 2017.
Base: R$ 41.947.393

Tabela 2. Distrbuicao dos Recursos do Programa Paraná Inovador por Instituicao Tomadora - 2017.
Base: R$ 41.947.393

Gráfico 3. Distribuiçao dos Recursos do Programa Paraná Inovador por Instituicoes - 2017.
Base: R$ 41.947.393

USF
27,6%

• CPRA
0,9% • E.PARANA

3,1%
• FINEPIFAISETI

1,4%

I UEPG
17,4%



26.241

4.948,207
1.067,999

33.1 59.221

1.428.725
1.317.000

41.947.393

Executado 2017
Area Prioritaria’ Valor %

____________

Clenclas BloIógIcas Biotecnologia

Ciências a TecnologlasA9ràrlas
Fortaleciménto dos Ativos Tecnolôgicos
Meihoria do Ensino Suerlor
Polos, Parques Tecnológicos a Outros Habitats lnovação

Tecnologia Informacao Comunicacâo
TOTAL..

__________

Gráfico 4. Distribuicao dos Recursos do Programa Paraná Inovador por Area Prioritária - 2017.
Base: R$ 41.947.393

• Fobs, Parques Tecnol.
Outros Habitats lnovacao

3,4%

I Tecnobogia Informacao
Comunicaçao

3,1%
• Ciências Biobogicas e

Biotecnologia
0,1%

• Cbências e Tecnologias
Agrárias e Agronegocio

11,8%

Fortalecimento dos
Ativos Tecnolôgicos

2,5%

Em 2017, de quatorze (14) Areas Prioritàrias aprovadas pelo COT PARANA para receberem apoio

financeiro do Fundo Paraná, sete (08) não foram contempladas: Mobilidade, PetrOleo e Gas,

Metalmecânica, Indüstria Alimentar, Energias Renováveis, Ciências e Tecnologias Ambientais, Tecnologia

Assistiva e Residência Técnica, em funçao de não terem sido apresentadas propostas de projetos que se

enquadrassem nas politicas definidas pelo COT- PR e p&a falta de disponibilidade orcamentària/financeira

para novos projetos.
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C) Distribuicao dos Recursos por Regiao:

Gráfico 5. Distribuiçao dos Recursos do Programa Paraná Inovador por Regiäo - 2017.
Base: R$ 41.947.393

14 Sudoeste
‘4 Oeste 11%

0%

I Norte Pioneiro
8%

I Centro Sul
6%

I Norte Central
21%

m Estado do Paraná
29%

Dando continuidade ao processo de aprimoramento dos instrumentos de controle, a UGF

preparou o Sistema de Controle de Execução de Projetos — CEP para recebimento do 1° Relatôrio

Técnico Financeiro Virtual - 2017, a partir de Janeiro de 2018.

Este procedimento e mais uma etapa para consolidacao do CEP que, desde 2016, busca

centralizar todas as informacoes dos projetos apoiados corn recursos do Fundo Paraná, repassados por

rneio de Movimentacao de Crédito Orcarnentârio - MOO e Transferência Orçamentária. Neste Sisterna,

foram inseridas todas as informaçOes dos projetos apoiados, como por e em o:vigència, repasses,

8
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Tabela 4. Distribuiçao dos Recursos do Prograrna Paraná Inovador por Regiao - 2017,

Regiäo’ Executado 2017
Valor

Céntro Oriéñta[

in$r9 Sul
Estado do Paraná

7.294.250
2.634.162
12.367.958
3.255.715

8.698647
3.205.609

8.718
4.482.334

41 .947.393 100,0

U Centro Oriental
17%

Metropolitana
Curitiba

8%



rernanejarnentos, termos aditivos, execucào dos recursos, gestão patrimonial e agora, a submissão dos
relatOrios técnicos,

0 CEP está sendo desenvolvido corn recursos humanos da propria UGF, o que possibilita que o
mesmo seja adequado de acordo corn as necessidades da Unidade. 0 RelatOrio Virtual é apenas mais
urna etapa que tern como objetivo principal, ser uma ferrarnenta de gestao tanto para a SETI/UGF quanto
para as lnstituicoes Proponentes, alérn de perrnitir o acompanhamento ern ternpo real das acoes do
projeto, dando transparência quanto a utilizaçao dos recursos püblicos e credibilidade aos Orgaos de
controle.

CONCLUSAO
No presente relatório procuramos sintetizar as principais realizacOes do FUNDO PARANA

devidamente enquadrados nas areas prioritàrias definidas pelo Conseiho Paranaense de Ciência e
Tecnologia — COT/PR.

Dessa forma, queremos nos colocar a disposiçao desse Colendo Tribunal de Contas para
quaisquer esciarecirnentos adicionais que se fizerern necessários.

Curitiba, 23 de abril de 2018.

/

LUlZ CEZAR KAWANO
Coordenador Geral da UGF Secretário th

SPERANDIO
em exercicio
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